LEI N.º2.043, DE 07/07/99

Autoriza  doação de área com outorga de escritura ao SACOLÃO  DA  ECONOMIA  JCS  LTDA.e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, da área de propriedade do Município,  constituída pelo Lote nº110, Quadra 022, Setor 008, medindo 398,07 m² (trezentos e noventa e oito vírgula zero sete metros quadrados), ao  SACOLÃO  DA  ECONOMIA  JCS  LTDA., com sede na Av. Almir de Souza Ameno, Nº 110, bairro Funcionários, Município de Timóteo, CGC Nº 71.031.520/0001-00, representado pelo Senhor JOSÉ DA COSTA E SILVA, CPF nº 290.068.306-82, residente e domiciliado á Avenida Acesita, nº 2.388 , Aptº 103, Bairro Primavera, Município de Timóteo-MG 

Art.  2° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de Julho de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL

